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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão de Felgueiras

Aviso (extrato) n.º 10416/2014
Torna -se público que no dia 18 de novembro de 2013, foi nomeada e 

tomou posse perante o Senhor Presidente da Escola Superior de Tecno-
logia e Gestão de Felgueiras do Instituto Politécnico do Porto, a docente 
Dorabela Regina Chiote Ferreira Gamboa como Vice -Presidente da 
ESTGF, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 55.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Porto, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, 
e dos n.os 1 e 3 do artigo 12.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnolo-
gia e Gestão de Felgueiras, homologados pelo Despacho n.º 15833/2009 
do Presidente do Instituto Politécnico do Porto, de 26/06/2009, publicado 
no Diário da República, n.º 132, 2.ª série, de 10/07/2009.

4 de fevereiro de 2014. — O Presidente, Luís da Costa Lima.
208086906 

 Aviso (extrato) n.º 10417/2014
Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se pública a cessação do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado da Assistente Técnica, 
Carla Sofia Cardoso Pinto, do Mapa de Pessoal da ESTGF, por motivo 
de denúncia do contrato, com efeitos a partir de 09/08/2013.

3 de março de 2014. — O Presidente da ESTGF. IPP, Luís da Costa 
Lima.

208086614 

 Despacho (extrato) n.º 11639/2014
Nos termos do disposto no artigo 35.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo e do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos da 
ESTGF, homologados pelo Despacho n.º 15833/2009, de 10 de julho de 
2009, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 132 da mesma 
data, delego a competência para a prática dos seguintes atos:

1 — Na Vice -Presidente, Dorabela Regina Chiote Ferreira Gamboa, 
para coordenar o Gabinete da Qualidade e superintender a coordenação 
do Gabinete de Relações Internacionais, compreendendo nomeadamente:

a) Assegurar o despacho normal do expediente respeitante a estes 
dois Gabinetes;

b) Coordenar as atividades relativas ao Sistema de Gestão da Qua-
lidade da ESTGF;

c) Assinar correspondência e outra documentação no âmbito da mo-
bilidade internacional de estudantes e docentes.

2 — Na Administradora da ESTGF, Catarina da Luz de Macedo Mar-
tins, para coordenar o Serviço de Administração Financeira, o Serviço 
de Recursos Humanos e o Serviço de Apoio Técnico, compreendendo 
nomeadamente:

a) Realizar a gestão corrente de edifícios, equipamentos, transportes 
(incluindo a autorização para o transporte de pessoas e bens) e veículos 
de serviço, incluindo a condução pela própria;

b) Avaliar a eficácia das prestações de serviços externas nas áreas de 
segurança e higiene e limpeza;

c) Coordenar a implementação do SIADAP — Sistema Integrado de 
Gestão e Avaliação de Desempenho na Administração Pública;

d ) Aprovar o mapa global de férias dos trabalhadores não docentes, 
bem como autorizar a alteração e acumulação de férias por acordo ou 
conveniência do trabalhador;

e) Autorizar a aprovação e alteração dos horários de funcionamento 
dos serviços e horários dos trabalhadores não docentes constantes do 
mapa de pessoal e em funções na ESTGF;

f  ) Autorizar as justificações de faltas previstas nas alíneas a) a n) 
do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 185.º do Anexo I — Regime — da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, dos trabalhadores não docentes cons-
tantes do mapa de pessoal e em funções na ESTGF.

Nos termos do artigo 39.º do Código do Procedimento Administrativo, 
as delegações agora conferidas entendem -se efetuadas sem prejuízo do 
poder de superintendência e de avocação.

Consideram -se ratificados todos os atos definitivos no âmbito deste 
despacho entretanto praticados pela Vice -Presidente e pela Administra-
dora da ESTGF desde a respetiva tomada de posse.

28 de fevereiro de 2014. — O Presidente da ESTGF.IPP, Luís da 
Costa Lima.

208086071 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Despacho (extrato) n.º 11640/2014
Por despacho de 9 de setembro de 2014, do Presidente deste Instituto 

foi a João Paulo Correia Teodósio, autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado como Professor 
Adjunto, com um período experimental de cinco anos, nos termos do 
disposto no n.º 7 e 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, com a 
redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, para exercer funções 
na Escola Superior de Gestão e Tecnologia de Santarém, deste Instituto, 
em regime de tempo integral e exclusividade, com efeitos reportados 
a 23 de julho de 2014.

10 de setembro de 2014. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira 
Carvalho.

208084338 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 11641/2014
I — Considerando que a mobilidade de estudantes entre instituições 

de ensino superior, nacionais ou estrangeiras, se baseia no princípio do 
reconhecimento recíproco do valor das formações, assente no sistema 
europeu de transferência e acumulação de créditos;

II — Considerando, ainda, as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto ao Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, designadamente no que se refere aos processos de creditação de 
formações tendo em vista o prosseguimento de estudos para obtenção 
de um grau académico ou diploma;

Aprovo, nos termos do n.º 1, do artigo 45.º -A do diploma supra men-
cionado, ao abrigo da alínea n) do n.º 1, do artigo 25.º dos Estatutos do 
IPS, ouvidos o Conselho Académico e os Conselhos Técnico Científicos 
das Unidades Orgânicas do Instituto e após discussão pública realizada 
nos termos do n.º 3, do artigo 110.º, da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro (RJIES), o Regulamento de Creditação de Unidades Curriculares 
do Instituto Politécnico de Setúbal, anexo ao presente despacho e do 
qual faz parte integrante.

12 de agosto de 2014. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-
guinhos.

ANEXO

Regulamento de Creditação de Unidades Curriculares 
do Instituto Politécnico de Setúbal

Artigo 1.º
Objetivo

O presente regulamento aprova o processo de creditação de unidades 
curriculares (UC) de estudantes matriculados nas Escolas do Instituto 
Politécnico de Setúbal (IPS), com vista ao prosseguimento de estudos 
para obtenção de um grau académico ou diploma.

Artigo 2.º
Âmbito e limites quantitativos ao processo de creditação

1 — Conducente ao prosseguimento de estudos para a obtenção de 
grau académico ou diploma, as Escolas do IPS:

a) Creditam a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos 
superiores conferentes de grau em estabelecimentos de ensino superior 
nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização de-
corrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Creditam a formação realizada no âmbito dos cursos de especiali-
zação tecnológica até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo 
de estudos em que o estudante se encontra matriculado;

c) Creditam obrigatoriamente as unidades curriculares (UC) realizadas 
com aproveitamento, e ministradas em instituições de ensino superior, 
efetuadas isoladamente, até ao limite de 50 % do total dos créditos do 
ciclo de estudos;

d) Podem atribuir créditos pela formação realizada no âmbito de cur-
sos não conferentes de grau académico em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, até ao limite de 50 % do total dos 
créditos do ciclo de estudos;

e) Podem atribuir créditos por outra formação não abrangida pelas 
alíneas anteriores, até ao limite de um terço do total dos créditos do 
ciclo de estudos;
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f) Podem atribuir créditos pela experiência profissional devidamente 
comprovada, até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de 
estudos, nos termos do Regulamento do Processo de Reconhecimento 
e Validação de Competências do IPS.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas b), d), 
e) e f) do número anterior não pode exceder dois terços do total dos 
créditos do ciclo de estudos.

Artigo 3.º
Prazos

1 — As creditações são requeridas nos seguintes prazos:
a) No ato de matrícula ou inscrição, para as creditações relativas às 

alíneas a) a e), do n.º 1 do artigo 2.º;
b) Nos termos e prazos estabelecidos no Regulamento do Processo 

de Reconhecimento e Validação de Competências do IPS, para as cre-
ditações relativas à alínea f), do n.º 1 do artigo 2.º

2 — Excetuam -se do número anterior, as creditações relativas a pro-
cessos de mobilidade, que se efetuam nos termos do artigo 9.º

Artigo 4.º
Emolumentos

No ato de entrega do requerimento são devidos os emolumentos 
constantes da Tabela de Taxas e Emolumentos em vigor no IPS.

Artigo 5.º
Limites

Em cada ciclo de estudos, podem ser apresentados até ao máximo de 
dois requerimentos de creditações, incluindo qualquer uma das moda-
lidades das referidas no artigo 2.º

Artigo 6.º
Instrução dos requerimentos

1 — Para as creditações relativas à alínea f), do n.º 1 do artigo 2.º, o 
requerimento é efetuado em formulário próprio, dirigido ao Presidente 
do IPS, entregue na Divisão Académica (DA), acompanhado de Dos-
sier/Portfólio de competências e comprovativos, conforme especificado 
no Regulamento do Processo de Reconhecimento e Validação de Com-
petências do IPS.

2 — Para as creditações relativas às restantes alíneas, o requerimento 
é efetuado em formulário próprio, dirigido ao Presidente do Conselho 
Técnico Científico (CTC) da respetiva Escola, no ato de matrícula ou 
na inscrição em anos posteriores.

3 — Na inscrição em anos posteriores, o requerimento é acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Para as creditações requeridas ao abrigo das alíneas a), b) e c) 
do n.º 1 do artigo 2.º, certidão de aproveitamento com a totalidade das 
UC ou unidades de formação (UF) aprovadas e programas detalhados 
das mesmas, com discriminação de ECTS e cargas letivas, no caso de 
formações efetuadas em instituição diferente do IPS;

b) Para as creditações requeridas ao abrigo das alíneas d) e e) do n.º 1 
do artigo 2.º, certidão de aproveitamento com a totalidade das UC ou 
UF aprovadas, com informação detalhada relativa aos conteúdos lecio-
nados e cargas letivas, no caso de formações efetuadas em instituição 
diferente do IPS;

c) De certidão de aproveitamento com a totalidade das UC ou UF 
aprovadas, para as formações efetuadas no IPS.

Artigo 7.º
Análise dos requerimentos

1 — A avaliação dos requerimentos de creditações relativas à alínea f), 
do n.º 1 do artigo 2.º é realizada nos termos do Regulamento do Processo 
de Reconhecimento e Validação de Competências do IPS.

2 — A análise das creditações é efetuada pelo júri do respetivo con-
curso de acesso, sendo a proposta de creditação aprovada pelo CTC de 
cada Escola.

3 — Para os restantes requerimentos, o CTC de cada Escola nomeia 
um júri que analisa e propõe uma decisão sobre os mesmos.

4 — O júri é constituído, no mínimo, por três docentes, um dos quais 
preside, de acordo com a natureza dos pedidos de creditação.

5 — O presidente do júri, em função do número de candidatos e da 
especificidade das UC envolvidas, poderá propor ao CTC a cooptação 
dos vogais considerados necessários.

6 — As propostas de decisão do júri são submetidas ao CTC para 
homologação.

7 — O CTC dá conhecimento da decisão ao Diretor da Escola, que a 
remete à DA, para efeitos de registo no processo individual do estudante.

Artigo 8.º
Creditação

1 — A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica em que foram obtidos.

2 — Não é permitida a creditação de partes de UC, pelo que não pode 
ser exigida a execução de trabalho complementar ao estudante tendo 
em vista a creditação total, com exceção da atribuição de créditos ao 
abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 2.º, a qual pode ser total ou par-
cialmente condicionada à realização de procedimentos de avaliação de 
conhecimentos específicos, nos termos do Regulamento do Processo de 
Reconhecimento e Validação de Competências do IPS.

3 — A creditação não é condição suficiente para o ingresso no ciclo 
de estudos e apenas produz efeitos após a admissão nesse mesmo ciclo 
de estudos.

4 — No caso de mudança entre cursos ministrados na mesma Escola 
do IPS, são automaticamente creditadas pela DA, após inscrição do 
estudante, as UC constantes de relação previamente aprovada pelo 
respetivo CTC.

5 — No caso de reingressos e de transferências, é creditada a totali-
dade da formação obtida durante a anterior inscrição no mesmo curso 
ou no curso que o antecedeu.

6 — No caso de reingressos e de transferências, o número de créditos 
a realizar para a obtenção do grau académico não pode ser superior à 
diferença entre o número de créditos necessário para a obtenção do grau 
e o valor creditado.

7 — No caso de transferências e desde que devidamente fundamentado 
face ao nível ou conteúdo de algumas UC, quando não seja possível 
considerar, na aplicação da regra expressa no número anterior, todo o 
valor creditado, o número de créditos a realizar para a obtenção do grau 
académico não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
necessário para a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

8 — Para as formações de que o estudante é titular e que não estejam 
expressas em créditos, o CTC procede à respetiva definição, recorrendo, 
se necessário, à colaboração do estabelecimento de ensino superior de 
origem.

Artigo 9.º
Creditação de formação no âmbito 

de programas de mobilidade
1 — No âmbito de um processo de mobilidade, é celebrado um Con-

trato de Estudos (Learning Agreement) entre o estudante, o Coorde-
nador/Diretor de Curso e o Coordenador de Mobilidade da respetiva 
Escola, aprovado pelo respetivo CTC, o qual contém as UC do plano 
de estudos a frequentar no IPS e na instituição de ensino superior de 
acolhimento.

2 — O Contrato de Estudos pode conter UC do plano de estudos em 
que o estudante não esteja inscrito no ano letivo e em que ainda não tenha 
obtido aprovação, desde que a respetiva inscrição obedeça, de qualquer 
forma, aos limites de créditos ECTS estabelecidos em regulamentação 
do IPS para as inscrições nos ciclos de estudos, em cada ano letivo.

3 — A aprovação do contrato de estudos implica que o estudante 
tenha creditação automática, desde que obtenha aproveitamento às UC 
que nele constam.

4 — O registo da creditação é efetuado no processo do estudante após 
receção do Registo Académico do Estudante (Transcript of Records) 
proveniente da instituição de acolhimento.

Artigo 10.º
Classificação

1 — Quando se trate de UC realizadas em instituições de ensino 
superior nacionais, a classificação das UC creditadas é a classifica-
ção atribuída pelo estabelecimento de ensino onde as mesmas foram 
realizadas.

2 — Quando, para uma creditação, concorra mais do que uma UC, 
a classificação deverá ter em conta as classificações das mesmas, na 
proporção das respetivas competências.

3 — Quando se trate de UC realizadas em estabelecimentos de ensino 
superior estrangeiros, a classificação das UC creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino supe-
rior estrangeiro, quando este utiliza a mesma escala de classificação 
portuguesa;



Diário da República, 2.ª série — N.º 179 — 17 de setembro de 2014  24025

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 
estabelecimento de ensino superior estrangeiro adote uma escala di-
ferente desta.

c) É a classificação resultante do processo de conversão de notas, da 
responsabilidade do Coordenador da Mobilidade, que elabora tabela e 
procede à sua entrega no CIMOB, devidamente datada e assinada, no 
caso de UC associadas a programas de mobilidade.

4 — No caso do número anterior e com fundamento em manifestas 
diferenças de distribuição estatística entre as classificações atribuídas 
pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro e o IPS, o estudante 
pode requerer ao CTC, fundamentadamente, a atribuição de uma clas-
sificação superior à resultante das regras indicadas.

5 — No âmbito de um processo de reconhecimento e validação de 
competências profissionais, nos termos do Regulamento do Processo 
de Reconhecimento e Validação de Competências do IPS, o resultado 
final traduz -se em aprovado ou não aprovado nas UC, sem classificação, 
devendo a forma de cálculo da classificação final dos cursos prever a 
sua não inclusão.

6 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico de 
licenciatura e mestrado ou de um diploma de pós -graduação, a adoção, 
pelo CTC, de ponderações específicas para as classificações das UC 
creditadas deve ser fundamentada.

Artigo 11.º
Caráter urgente do processo de creditação

À exceção das creditações relativas à alínea f), do n.º 1 do artigo 2.º, o 
procedimento de creditação tem caráter urgente e deve ser realizado em 
prazo compatível com a inscrição do estudante e a frequência do curso 
no ano ou semestre letivo para que aquela é requerida, não devendo 
nunca exceder os 30 (trinta) dias seguidos.

Artigo 12.º
Notificação das decisões

1 — As creditações concedidas são registadas no processo individual 
do estudante, correspondendo -lhe a anulação imediata de eventual ins-
crição não concluída, na UC.

2 — Após a creditação, a DA procede, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, à notificação do resultado ao estudante, através de correio 
eletrónico, para o endereço institucional que lhe foi disponibilizado.

Artigo 13.º
Regras de inscrição e de classificação de estudantes 

que solicitem creditações
1 — No ato de matrícula ou inscrição, são aplicáveis as regras em 

vigor no IPS, não tendo em conta as UC a que o estudante solicita 
creditação.

2 — Após a conclusão do processo de creditação requerido no ato de 
matrícula, a DA convoca o estudante, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
para proceder ao acerto da sua inscrição.

3 — Caso a notificação do resultado das creditações relativas à alí-
nea f) do n.º 1 do artigo 2.º ou das requeridas em inscrições posteriores 
ocorra após a época de avaliações a que se tenha submetido, ficará a 
constar no seu processo a classificação mais elevada e a forma como 
foi alcançada (em inscrição normal ou por creditação).

4 — Caso o resultado das creditações ocorra e o estudante seja no-
tificado antes da época de avaliações, poderá solicitar que a sua inscri-
ção seja transformada em melhoria, sem pagamento de emolumentos.

5 — Após a finalização do processo de creditação, a DA procede, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ao acerto do ano curricular do estudante, 
notificando -o do número de créditos a que se pode ainda inscrever, no 
ano letivo em causa.

6 — Após conhecimento da notificação, o estudante tem 5 (cinco) dias 
úteis para proceder, querendo, ao acerto da sua inscrição no ano letivo.

Artigo 14.º
Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos são resolvidos por 
despacho do Presidente do IPS, ouvidos os CTC de cada Escola.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

208085707 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 927/2014
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 174, de 10 de setembro de 2014, a deliberação (extrato 
n.º 1750/2014, retifica -se que onde se lê «pelo período de 364 dias, 
concedida ao abrigo do artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, à assistente hospitalar graduada de cirurgia geral enfer-
meira Lucília Maria Martins Mendes» deve ler -se «para o período 
de 15 de julho a 15 de setembro à enfermeira Lucília Maria Martins 
Mendes».

10 de setembro de 2014. — O Diretor da Área Estratégica de Recursos 
Humanos, António Pedro Romano Delgado.

208084516 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 10418/2014
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que a assistente operacio-

 Aviso (extrato) n.º 10419/2014

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que o assistente téc-
nico, Paulo Jorge Cristóvão Martins, do mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., cessou funções, por falecimento, a 
22 de agosto de 2014.

9 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Huma-
nos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208084005 

 Despacho (extrato) n.º 11642/2014

Por Despacho do Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., de 4 de setembro de 2014, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, foi autorizada à Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, 

nal, Maria Amélia Luís, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., cessou funções, por aposentação, a 1 de agosto de 2014.

9 de setembro de 2014. — O Diretor do Serviço de Recursos Huma-
nos, Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208083917 




